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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 008/2021 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da vacinação 

contra Coronavírus (COVID-19) no município de 

São Mateus do Sul e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. A vacinação contra o Novo Coronavírus (COVID- 19) no Município de São Mateus 

do Sul é obrigatória, consoante o disposto no Art. 3º, § 7º, III c/c o Art. 3º, III, “d “, todos da 

Lei Federal nº 13.979/20 com a redação introduzida pela Lei Federal nº 14.035/20 ao caput 

do seu Art. 3º. 

§ 1º. O cumprimento da obrigatoriedade prevista no caput será comprovado por Atestado 

de Vacinação. 

§ 2º. O Atestado de Vacinação será emitido pelos serviços públicos de saúde ou por 

instituições médicas em exercício de atividades privadas, credenciados para tal fim pela 

autoridade de saúde competente. 

Art. 2º. A apresentação de Atestado de Vacinação contra o Novo Coronavírus (COVID-19), 

constitui requisito para: 

I -  Nomeação em cargo público; 

II – Contratação de funcionários por empresas para prestação de serviços contratados 

pelo Município; 

III – Participação ou recebimento de qualquer benefício/vantagem prestado ou 

oferecido pelo Município, ainda que através de programas sociais; 

IV - Matrícula na rede pública e privada de ensino. 

§ 1º. As medidas previstas nos itens acima passam a ser exigidas desde que interessado 

seja componente de grupo prioritário de vacinação; 

§ 2º. Para as demais pessoas que não pertençam aos grupos prioritários de vacinação, 

caberá ao Poder Executivo Municipal determinar, a seu critério e através de decreto, 

quando as exigências passarão a ter validade, a partir da disponibilização de forma 

universal e gratuita para todos; 

§ 3º. A recusa injustificada na vacinação de crianças ou adolescentes, por seus pais ou 

responsáveis, deverá ser comunicada ao Conselho Tutelar; 
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§ 4º. As restrições previstas no caput deste artigo também deverão ser aplicadas aqueles 

que forem considerados infratores da ordem de vacinação estabelecida pelo Poder Público; 

§ 5º. Será aplicada a multa de 500 (quinhentas) UFM a empresa que infringir o disposto 

nos itens do caput deste artigo. 

Art. 3º. A apresentação de Atestado de Vacinação contra o Novo Coronavírus (COVID-19) 

poderá ser exigido como condição para: 

I - Contratação de empregado na iniciativa privada; 

II - Hospedagem na rede hoteleira; 

III - Exercício de outras atividades que vierem a ser definidas por Decreto do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2021.

 

 

 

 

 

 

ENÉAS JEFERSON MELNISK 

Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 13.979/2020 dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 

surto de 2019. 

Dispõe o Art. 3º da referida lei, in verbis: 

Art. 3º. Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas: 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos; 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde 
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e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública. 

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 

e a assistência à família conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em 

lei. 

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo. 

 

Saliente-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental 672/DF, concedeu parcialmente a medida 

cautelar requerida, “RECONHENDO E ASSEGURANDO O EXERCÍCIO DA 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS GOVERNOS ESTADUAIS E DISTRITAL E 

SUPLEMENTAR DOS GOVERNOS MUNICIPAIS, cada qual no exercício de suas 

atribuições e no âmbito de seus respectivos territórios, para a adoção ou manutenção de 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

PLENÁRIO PRESIDENTE VEREADOR MIGUEL RIBEIRO PICHETH 

Página 5 de 7 

medidas restritivas legalmente permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de 

distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, 

restrições de comércio, atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outras; 

INDEPENDENTEMENTE DE SUPERVENIENCIA DE ATO FEDERAL EM SENTIDO 

CONTRÁRIO, sem prejuízo da COMPETÊNCIA GERAL DA UNIÃO para estabelecer 

medidas restritivas em todo o território nacional, caso entenda necessário” (Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, j. 08.04.2020). 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Estado pode 

determinar aos cidadãos que se submetam, compulsoriamente, à vacinação contra a 

Covid-19, prevista na Lei 13.979/2020. De acordo com a decisão, o Estado pode impor aos 

cidadãos que recusem a vacinação as medidas restritivas previstas em lei (multa, 

impedimento de frequentar determinados lugares, fazer matrícula em escola), mas não 

pode fazer a imunização à força. Também ficou definido que os estados, o Distrito Federal 

e os municípios têm autonomia para realizar campanhas locais de vacinação.  

Em seu voto o ministro Luís Roberto Barroso, relator do ARE 1267879, destacou 

que, embora a Constituição Federal proteja o direito de cada cidadão de manter suas 

convicções filosóficas, religiosas, morais e existenciais, os direitos da sociedade devem 

prevalecer sobre os direitos individuais. Com isso, o Estado pode, em situações 

excepcionais, proteger as pessoas, mesmo contra sua vontade - como, por exemplo, ao 

obrigar o uso de cinto de segurança. 

Para Barroso, não são legítimas as escolhas individuais que atentem contra os 

direitos de terceiros. Ele lembrou que a vacinação em massa é responsável pela 

erradicação de uma série de doenças, mas, para isso, é necessário imunizar uma parcela 

significativa da população, a fim de atingir a chamada imunidade de rebanho.  

O ministro também manifestou- se pela constitucionalidade da vacinação 

obrigatória, desde que o imunizante esteja devidamente registrado por órgão de vigilância 

sanitária, esteja incluído no Plano Nacional de Imunização (PNI), tenha sua obrigatoriedade 

incluída em lei ou tenha sua aplicação determinada pela autoridade competente. 

O ministro Alexandre de Moraes ressaltou que a compulsoriedade da realização de 

vacinação, de forma a assegurar a proteção à saúde coletiva, é uma obrigação dupla: o 

Estado tem o dever de fornecer a vacina, e o indivíduo tem de se vacinar. Para o ministro 

Edson Fachin, nenhuma autoridade ou poder público pode se esquivar de adotar medidas 

para permitir a vacinação de toda a população e assegurar o direito constitucional à saúde 

e a uma vida digna. “A imunidade coletiva é um bem público coletivo”, afirmou. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal tem competência para impor a vacinação 

compulsória, no âmbito do Município. 
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Trata-se, sem dúvida, de medida indispensável para combater a pandemia do Novo 

Coronavírus (COVID-19) e garantir a proteção do direito à vida, que prepondera sobre 

eventual conduta individual de recusar a imunização. 

Portanto o objetivo da proposta é proteger a coletividade e o direito à vida. Se virar 

lei, a recusa em se imunizar contra o novo coronavírus poderá acarretar a proibição em 

atuar e ser bonificado no serviço público e se matricular ou renovar a inscrição em 

instituições de ensino. 

Para isso, no entanto, é necessário que a obrigatoriedade venha em forma de lei. 

Se é direito do cidadão negar-se a fazer algo que não esteja devidamente previsto em lei, 

é dever do Estado assegurar o direito de todos à saúde, e aqui reside o centro que justifica 

esta proposta normativa. 

A proposta inclusive vai de encontro ao entendimento do Ministério Público do 

Trabalho (MPT), que elaborou um guia interno que orienta a dispensa por justa causa na 

hipótese de recusa do empregado em tomar a vacina contra a Covid-19. O órgão instrui os 

empregadores a conscientizar e negociar com seus funcionários, para que os 

desligamentos ocorram apenas em último caso.  

O MPT entende que a proteção coletiva oferecida pela vacina se sobrepõe aos 

interesses particulares dos cidadãos. Tramita já na Câmara Federal projeto de lei para 

impedir a dispensa.  

Desta forma eventuais restrições às liberdades individuais decorrentes da 

aplicação das medidas legais aos que recusarem a vacina são imposições do próprio 

complexo constitucional de direitos, que exige medidas efetivas para a proteção à saúde e 

à vida. Deve prevalecer o princípio constitucional da solidariedade, pois o direito à saúde 

coletiva se sobrepõe aos direitos individuais. 

A tese de repercussão geral fixada no ARE 1267879 foi a seguinte: “É 

constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em 

órgão de vigilância sanitária, tenha sido incluída no plano nacional de imunizações; ou 

tenha sua aplicação obrigatória decretada em lei; ou seja objeto de determinação da União, 

dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios com base em consenso médico-

científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de 

convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”.  

Nas ADIs, foi fixada a seguinte tese: (I) A vacinação compulsória não significa 

vacinação forçada, facultada a recusa do usuário, podendo, contudo, ser implementada por 

meio de medidas indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício 

de certas atividades ou à frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei , 
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ou dela decorrentes, e tenham como base evidências científicas e análises estratégicas 

pertinentes, venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e 

contraindicações dos imunizantes, respeitem a dignidade humana e os direitos 

fundamentais das pessoas; atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade; e 

sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente. (II) Tais medidas, com as 

limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela União como pelos estados, pelo 

Distrito Federal e pelos municípios, respeitadas as respectivas esferas de competência.  

Ante o exposto, peço o apoio dos Nobres Edis na aprovação da presente lei, como 

instrumento de combate a propagação indiscriminada do vírus e proteção a nossa 

população. 

 

São Mateus do Sul, em 26 de março de 2021.

 

 

 

 

 

 

ENÉAS JEFERSON MELNISK 

Vereador – PSD 


